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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9 052.2024-SMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20240313/0001-48 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Obras, por meio do(a) Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos termos da Lei ns 

14.133, de V de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 09 de dezembro de 2024 

Horário da sessão pública: 09h00min 

Critério de julgamento: menor preço global 

Modo de disputa: Aberto 

Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA 
LOCALIDADE DE BARGADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da contratação onerarão a 
dotação orçamentária 0501.17.544.0477.1.012 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
AÇUDES E BARRAGENS DO MUNICÍPIO, no(s) elemento(s) de despesa(s): 4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES, R$ 154.103,61 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL CENTO E TRÊS REAIS E 
SESSENTA E UM CENTAVOS), do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da 
anualidade. 

2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 154.103,61 (CENTO E 
CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) e o valor 
máximo unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, 
parte integrante deste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do 

sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n2 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceir 
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grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, 
de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6,4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3,12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidadesi r 
ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n9 14.133/2021. 

; 
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3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE FIABIUTAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a Garantia de 
Proposta com o valor correspondente a 1% (um por cento) do total estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, em caução em dinheiro, títulos da divida pública, 
seguro- garantia ou fiança bancária, conforme disposto no Termo de Referência e no art. 58 da 
Lei n2 14.133/2021, JUNTAMENTE com a Proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 
menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da lei n2 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n' 14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
% cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus a rts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 42 da Lei n9 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

(89)3696 1117 
Praça 7 de Setembro, IS - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.78(7000 

',v.v!9'.739313_ertVi4.t70.43e_10y »r 



-03RA .4q,,

PREFEITURA DE a (b'ct7 
e. 

FIS _LU 
o 

-96,0 ‘•-• 

e12m-  - \- 
21NENrttVit

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

MONSENHOR 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6; DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Ç FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio » e
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado por menor preço global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de F15 0,00 (zero reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente de contratação 
para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa "Aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçã'es. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública de 
lances encerrar-se-á automaticamente. 

6.11.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) agente de contratação(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço 

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
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os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputo aberto e fechado. 
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6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187, de 29 de 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

julgamento. 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

1h1ouras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

Administração. 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

licitantes. 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

licitatório. 

previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

produzidos ou prestados por: 

PREFEITURA DE 

TABOSA 
MONSENHOR 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

dezembro de 2009. 

em ato contínuo à classificação; 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

de trabalho, conforme regulamento; 

órgãos de controle. 
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0 
PREFEITURA DE

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei rig 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste 
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

d) Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral 
da União, 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPonnomeSancio 
nado&direcaorasc e 

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- Geral da União, 
https://portaldatransparencia.gov.brIsancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancio 
nado&direcao=asc. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa 
jurídica, da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata 
o art. 12 da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, 
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Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 

7.7. Será desclassificaria a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 

7.7.6. Não anexarem a Garantia de Proposta como valor correspondente a 1% (um por cento) do total 
estimado pela Administração, JUNTAMENTE com a Proposta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada du integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
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custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentará 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8. DA FASE DE HABIUTAÇÂO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins 
de assinatura dos contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

418.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastra ,l 
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emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n2 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei n2 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos documentos 
por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. Ê de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro 
Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral 
de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta como preço ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
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9. DOS RECURSOS 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

subitem 8.11.1. 

subitem anterior. 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

14.133, de 2021. 

inabilitação do licitante: 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

apenas do licitante mais bem classificado. 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

propostas; 
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.D0 CONTRATO 

10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital. 

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho 
competente. 
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10.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá 
providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-{UF)e/ou Conselho 
competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

10.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua 
lavratura do contrato. 

10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato, 
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução 
dos trabalhos; 

10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de(CIDADE), 
referente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 

10.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço — FGTS. 

10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social. 

10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura 
do contrato. 

10.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui 
parte integrante deste Edital — ANEXO II, sendo que nela encontram-se definidas e 
especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, 
condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades 
contratuais e condições de recebimento. 

10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, nos termos do § 22 do art. 90 da Lei n2 14.133 deli' de abril de 2021, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 

10.4.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos 
termos do art. 116 da Lei 14.133/2021. 

ri 
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11.DA GARANTIA CONTRATUAL 

muNic IPIO 
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11.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no 
Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim. 

11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal 
n° 14.133/21. 

11.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de 
forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

11.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 

11.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes 
da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

11.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam 
implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

11.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no item 11.2. 

I2.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

,12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumentofr 
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12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

(88) 3696-1117 
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12.4.1. Para Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua Intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no §59 do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta p0r2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.Caberá recurso no prazo deis (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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12.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14.A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13.DA FISCALINeÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

13.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e as condições de 
pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência. 

14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do 
art. 164 da Lei nQ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo ageAte de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo agente de contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
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principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odiado início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

15.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO 1— Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memórias de Cálculo, 
Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI E Tabela De Encargos Sociais, Matriz de 
Risco. Gestão e Análise de Risco; 

15.11.2. ANEXO 1- Termo de Referência ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar; 

15.11.3. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

Monsenhor TabosaLç.Ej 12 de novembro de 2024. 

EovANA DE MOURAS TORRES 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA DE OBRAS 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

• ADENDO S- MEMORIAL DESCRITIVO; 

• ADENDO II -PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

• ADENDO III -RESUMO DO ORÇAMENTO; 

• ADENDO 1v -MEMÓRIAS DE CÁLCULO; 

• ADENDO V -RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS; 

• ADENDO VI -ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS; 

• ADENDO VII -ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS; 

• ADENDO '1111 -CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

• ADENDO i* -COMPOSIÇÃO DO BDI; 

• ADENDO X -TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

• ADENDO XI -PRANCHAS DE DESENHOS; 

• ADENDO XII -ART. 

• ADENDO XII - MATRIZ DE RISCOS 

• ADENDO XIII - GESTÃO E ANÁLISE DE RISCO 

ANEIVI 'Dt\*'
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Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TABOSA 
Fazendo mais pela terra de todos nós. 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: 

—LOCAL: 

MUNICÍPIO: 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 
BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE 
DA LOCAUDADE DE BARGADO, NO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA-CE 
ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, CEP 63780-
000 
MONSENHOR TABOSA - CEARA 

AGENTES 
PARTICIPANTES: PREFEITURA MUNICPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E 

CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA LOCALIDADE DE BARGADO, NO 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

ASSUNTO: 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO 

DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA LOCALIDADE DE BARGADO, NO MUNICÍPIO 

DE MONSENHOR TABOSA-CE 

LOCAL / DATA: 

ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE — 08/04/2024 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de materiais e 

descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como estabelecer normas 

para execução da obra de construção supracitada. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas quantidades 

especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos executivos, 

devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de 

boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS 

No caso de divergências de interpretação entre documentos fornecidos, será obedecida 

a seguinte ordem de prioridades: 

• Em caso de divergências entre esta especificação e os desenhos/projetos fornecidos 

deverá ser consultado a PREFEITURA MUNICIPAL. 

• Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 

• As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

Praça ide Setembro, 1S -Centro prelenuramonsenbortabosa@monsenbrxtabosa.ce.gov.br 
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FISCALIZAÇÃO E DOCUMENTOS DA OBRA 
eedWAN ENS 

Será fornecido pela PREFEITURA todos os projetos executivos para execução da obra em 

arquivo no formato pdf ou dwg. São eles: Planta de Localização, Planta de situação, 

Planta da Barragem, Perfil Longitudinal, Projeto do Sangradouro e Detalhes. 

O recolhimento de ART junto ao CREA-CE para execução da obra será de competência 

do construtor, devendo uma das vias ser mantida na obra. 

A FISCALIZAÇÃO deverá orientar sobre questões técnicas burocráticas da obra, sem que 

isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, a qual 

será única e exclusivamente de competência do Construtor. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, sendo 

rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor será encarregado de obter todas as licenças necessárias ao inicio dos 

serviços, bem como pagamento de todas as taxas e emolumentos. Incluímos neste item 

as despesas decorrentes do registro da obra no CREA, no INSS e outros, exigidos pela 

Municipalidade local. 

O Construtor estará obrigado a providenciar o atendimento a todas as exigências 

formuladas pelos órgãos, no prazo suficiente para não se verificar atraso na entrega da 

obra. Após a obtenção de todas as declarações necessárias ao funcionamento da 

edificação, o construtor enviará os originais destas declarações ao Proprietário. 

Somente após este procedimento será possível dar a obra por encerrada. 

Praça 7 de Setembro, IS —Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

peei eituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gOv.br 

FERNANDO are.ritsr """""a '"" 
MARTINS DE c•-••••••-- 

0.0”..0,c,.....e....t. 

FARIAS:0116111135 
2 ia EY ri111,23~07/ 

%mi PC. 4u.~ •N 

;--

o 
'çr 



.ç\àMk M 

R• P EFEITURA DE 
u du ..do

WTABOSA 
MONSENHOR 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES —e%4NENII9—

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões em conformidade com 

os padrões exigidos pelo Governo do Estado do Ceará. A placa deverá sem em chapa de 

aço fixada em linhas de madeira. Deverá constar todas as informações necessárias do 

prazo de execução da obra, do financiamento dentre outras que deverão ser informadas 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA. 

1.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) (M2) 

A Topografia é a locação de pontos no terreno. É necessário realizar-se o 

levantamento topográfico do terreno de forma a fornecer subsídios para que o 

profissional responsável possa efetuar a execução da obra. 

1.3. C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA (M2) 

Será executado o acesso à jazida, bem como a área da jazida a ser explorada. 

1.4. C2840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA (M3) 

Indenização ao proprietário da terra pelo uso da área e extração do solo tipo 

piçarra. 

1.5. C3161 DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA (M2) 

Deverá ser desmatado mecanicamente, por meio de trator de esteiras. 

1.6. C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA 

DE 3 EIXOS (KM) 

Será mobilizado no canteiro de obras, os equipamentos necessários à execução 

dos serviços. São eles: Motoniveladora, Trator de Esteiras, Escavadeira, Rolo 

Compactador e Trator de Pneus com Grade. 

• rká 
rIotmem: 

2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1. CXXX1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS (71,31%) INCORPORADOS 

NO PREÇO UNITÁRIO (%) 

Os serviços de execução das obras devem ser conduzidos por um Encarregado e 

por um engenheiro com capacidade técnica para serviços similares ao objeto. 

3. BARRAGEM 

A abertura da cava de fundação deverá ser feita no local indicado no projeto até 

atingir terreno de resistência adequada às cargas que serão impostas pela barragem. 

A escavação será feita com taludamento para a zona não escavada. A inclinação 

dos taludes será de acordo com a natureza dos terrenos, de modo a evitar 

Proo 7 de Setembro, IS - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63,780-000 
9 prefeitura monsenbonabosattemonsenhortabosa.ce.gov.br 

FERNANDO 
<4IR t.COins N,Casea ›rs" 

MARTINS DE c^*"•"---”-'14" Ia'"°••^: 11~0 Wh. ~CISMO, Natal tf 
Makati ̀ CM»: 

2 

r " 



Os materiais escavados deverão ser transportados para locais determinados 
A NE 

fiscalização e, quando esta o permitir, serão utilizados na construção da parte de jusante 

da barragem. 

A critério da fiscalização quando a natureza da rocha ou possibilidade de 

abertura ou alargamento de fendas existentes assim o recomendarem, poderão ser 

estabelecidas zonas onde será permitido o emprego de explosivos. 

As escavações em materiais rochosos poderão ser realizadas por meios manuais, 

mecânicos ou com explosivos, conforme a natureza e a zona de trabalho, de modo a 

preservar a integridade da rocha de fundação. 

As profundidades indicadas no projeto poderão ser ultrapassadas, até encontrar 

material que atenda as características necessárias a fundação da barragem. 

A construção do maciço deverá obedecer às dimensões indicadas no projeto. O 

material deve ser trazido, sempre que for possível, para o local da barragem a partir do 

montante. Antes de se iniciar a construção do Maciço de Terra, deverão estar concluídos 

todos os serviços relativos à escavação, preparo e tratamento das fundações. 

O maciço da barragem será construído de acordo com os desenhos de projeto, a 

presente especificação e instruções complementares de campo emitidas pela Projetista 

e Fiscalização. No pé da parede deve ser feito um aprofundamento no máximo para a 

formação da caixa ou porão. 

O processo de construção consiste em depositar os materiais nos locais 

convenientes, segundo suas características e indicações do projeto, lançá-los e espalha-

los com espessuras pré-determinadas, corrigir a umidade, quando necessário, e fazer a 

compactação obedecendo à especificação ou instruções de campo. 

O lançamento das camadas de solo será sempre em camadas horizontais e 

dispostas em faixas paralelas ao eixo da barragem. 

A espessura máxima das camadas, bem como o número de passadas do 

equipamento de compactação, no maciço impermeável, será determinada, conforme os 

equipamentos a terem empregados em função dos resultados obtidos no início dos 

trabalhos. 

Inicialmente será adotada a espessura de material solto de 25 cm, que será 

lançada com controle lateral de espessuras por intermédio de cruzetas. Estas deverão 

ser consideradas como controle orientativo e preliminar da espessura das camadas, a 

serem confirmadas pelos ensaios de controle. 
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PREFEITURA DE <t> 41/ 
IN•71: 

TABOSA S O 

O controle efetivo deverá ser realizado pelo Executante pcj meio 
o 

nivelamentos de vários pontos da barragem, a cada dez camadas sucessivas.c:7P 
»€,2A,„„ 

O grau de compactação deverá ser o mínimo de 100%. Quando não atingracir 

valor mínimo a camada, esta deverá ser recompactada. O número de camadas 

rejeitadas, retrabalhadas e recompactadas não deverá exceder a 5%, considerando o 

intervalo de 80 ensaios de controle. 

Para assegurar uma boa ligação entre as camadas do maciço, é necessário que 

os materiais ei contato estejam nas mesmas condições de umidade, e que seja 

escarificada a superfície da camada compactada antes da colocação de nova camada. As 

rugosidades, deixadas pelos rolos de compactação, que penetrem uns 3 cm na camada 

compactada são suficientes. Entretanto, grande parte dessa rugosidade é muitas vezes, 

suprimida pela passagem dos equipamentos de transporte, devendo, então, as trilhas 

deixadas por estes equipamentos serem revolvidas por uma grade de disco até uma 

profundidade de três a oito centímetros ou escarificadas. 

O material para o núcleo impermeável da Barragem deverá ser obtido das áreas 

de empréstimos indicadas no desenho de projeto, e devidamente compactado de 

acordo com as especificações vigentes. 

A umidade será corrigida antes da compactação. O acréscimo de água, quando 

necessário, poderá ser feito por meio de carros pipas aspersores ou mangueiras. Em 

seguida a esta operação, se necessário, a camada de terra será desterroada e 

pulverizada por meio de grade de discos que, simultaneamente, uniformizará a 

umidade. 

MONSENHOR 

4. VERTEDOURO 

As escavações das áreas das fundações das estruturas, deverão seguir as 

indicações das linhas, o eixo do vertedouro, mostrados nos desenhos de projeto ou 

indicados pela Fiscalização. 

Após as escavações nos limites e nas cotas dos desenhos de projeto, ou na 

indicada pela Fiscalização, as superfícies devem ser limpas com jato de ar, para a 

remoção da poeira, da lama, dos fragmentos de rocha, etc, para a Fiscalização examinar 

se são aceitáveis como fundações para as estruturas permanentes. 

Caso a fundação nos níveis indicados nos desenhos de projetos não seja 

considerada satisfatória pela Fiscalização, a Executante deverá aprofundar as 

escavações até novos níveis e limpar a superfície para inspeção. Este procedimento 

deverá ser repetido até que seja atingida uma fundação satisfatória. 
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PREFEITURA DE 

'I MONSENHOR 
TABOSA 

5. SERVIÇOS (IMERSOS '7 O»
5.1. C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECAN 

PRANCHA DE DE 3 EIXOS (KM) 

Será desmobilizado no canteiro de obras, os equipamentos necessários à 

execução dos serviços. São eles: Motoniveladora, Trator de Esteiras, Escavadeira, Rolo 

Compactador e Trator de Pneus com Grade. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE, 

através de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços, e com amplos 

poderes de "liberdade de ação", na condução do desenrolar da obra, em epígrafe. - A 

liberação das faturas correspondentes a serviços executados dependerá sempre da 

aprovação da fiscalização, através de boletins de medição. 

FERNANDO 
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PREFEITURA DE 

f ilitliTABOSA 
MONSENHOR 

Fl fPARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICA.,,S IVO-- ç., 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRACO E 
CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA LOCALIDADE DE BARGADONQui
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim 
definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 
Obras Públicas do TCU: 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela 
obtida a partir da planilha orçamentária da obra, na qual 
os itens do orçamento são agrupados e, 
posteriormente, ordenados por sua importância relativa 
de preço total, em ordem decrescente, determinando-
se o peso percentual do valor de cada um em relação 
ao valor total do orçamento, calculando-se em seguida 
os valores percentuais acumulados desses pesos. (...) 
A importância da curva ABC reside na análise das 
planilhas orçamentárias. É relativamente frequente a 
existência de orçamentos com grande quantidade de 
itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a 
curva ABC de serviços permite a avaliação global do 
orçamento com o exame de apenas uma parte dos 
serviços. (...) 
2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os 
insumos da obra (material, mão de obra e 
equipamentos) classificados em ordem decrescente de 
relevância. Para sua confecção, necessita-se da 
composição de custos unitários de todos os serviços da 
obra para o agrupamento dos insumos similares de 
cada serviço. 

A curva ABC de serviços é uma ferramenta que cria várias facilidades para a 
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento 
mediante pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no 
planejamento e programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a 
quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários para a execução da obra. 

No caso. uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais 
relevantes da contratação sob o prisma económico, a fim de permitir a indicação 
dos serviços cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade 
técnica apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). 

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: 
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados: indicar o percentual que 
será solicitado nos atestados (até 50% - TCU). Desta maneira resta claro a justificativa 
para a escolha das parcelas de maior relevância. 
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V.- PREFEITURA DE 

v‘C MONSENHOR 
TABOSA 

DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 

O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo paNip proj 
em comento, conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimentoWa 
do Tribunal de Contas da União - TCU, in verbis. 

Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 67 A documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional será restrita 
a: 

li - certidões ou atestados, regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3° do art. 88 desta Lei: 

§ 1° A exigência de atestados será restrita às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superiora 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação: 

§ 2° Observado o disposto no caput e no § 1° deste 
artigo. será admitida a exigência de atestados com 
quantidades minimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados. 

Súmula n° 263/2011 do Tribunal de Contas da União - 
TC U. 

" Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a complexidade 
do objeto a ser executado. ' 

Prete 7 de Setembro, IS -Centro 

Monsenhor Tabosaía 

CEP: 63.78C“OCO 
9 prefeltUranglaSenhOrtabeSa@rnOn5enhOnabine.0010"r 

~ et ~nen. MMIA800 :t 
WS , 41,11.1 FERNANDO  

MARTINS DE ?..t=" %r
FARIAS:01161111352 jr—,AKflean~ 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

CAPACITACÂO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

ITEM CCM DESCRIÇÃO at-U 
3.2 C3178 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 201 A 400M M3 

4.2 C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

R43

3.3 C3146 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% P.N M3 

4.1 C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 
2.00m M3 

5.1 04993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 

Km

1.6 C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS KM 

Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 

CAPACITACÂO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 

ITEM CCM DESCRIÇÃO UND OTO 
PROJETO 

% QTD MINIMA 
EXIGIDA 

3.2 C3178 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1- 
CAT 201 A 400M M3 2875,92 30% 862.77 

42 C3345 
ALVENARIA DE PEDRA 
ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

M3 42,00 30% 12,6 

3,3 C3146 COMPACTAÇÂO DE ATERROS 
100% P.N M3 2875,92 30% 862,77 

4.1 C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 
1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m 

to 1067,95 30% 320,38 

5.1 C4993 

DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECANICO C/ PRANCHA DE 3 
EIXOS 

KM 1403.00 30% 420,00 

1.6 C4992 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EM CAVALO MECÂNICO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS 

KM 1400,00 30% 420,00 

Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo-se a soma das 
Quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento da 
Quantidade necessária. 

Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei. 
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PREFEITURA DE 
MONSENHOR 

CÓDIGO oEsauçÃo 

C3178 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP 1.CAT 201 A 
1400M 

(k)FONTE TIPO UNIDADE 

SE INFRA SerNi•CO 

' ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA C3345 
(TRAÇO 1.3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

SEINFRA Serviço M3 42,00 RS 738,21 R531.004,82 20,12 46.68 A 

C3146 COMPACTACAO DE ATERROS 100% P.N SEINFRA Serviço M3 2.875,92 RS 6,21 R$ 17 859,46 11,59 58,27 ti 

C2789 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. 
PROF. ATE 2.00m SEINFRA Serviço M3 1.067,95 R$ 12,24 RS 13.071,71 8,48 66,75 El 

C4993 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 
CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 
EIXOS 

SEINFRA Serviço KM 1.400.00 RS 6,14 RS 8.596,00 5,58 72,33 8 

C4992 
mosnizAçÂo DE EQUIPAMENTOS EM 
CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 
EIXOS 

SEINFRA Serviço KM 1.400,00 RS 6,14 RS 8.596,00 5,58 77,90 8 

0000. 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA. 
ENCARGOS (71,31%) INCORPORADOS NO 
PREÇO UNITÁRIO 

PRÓPRIA 
lido 

cadastrado 
% 100.00 RS 66,82 RS 6.68200 4,34 82,24 C 

C2824 
FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA 
RESINADA. ESP.= lOmm 

SEINFRA Serviço M2 17,87 RS 311,99 RS 5.575.26 3.62 85,86 C 

C2840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA SEINFRA Serviço M3 2.875,92 RS 1.93 RS 535053 3,60 89,46 C 

C2827 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
RESINADA, ESP.. lOmm UTIL. 3X 

SEINFRA Serviço M2 26,67 RS 179,75 RS 4.793,93 3,11 92.57 C 

C1916 
PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, 
ESP.= I.5cm C/ IMPERMEABILIZANTE 

SEINFRA Serviço M2 60,00 RS 70,82 R$ 4749,20 2.76 95.33 C 

C2764 
ENROCAMENTO OE KORA DE MÃO 
ARRUMADA (ADQUIRIDA) SEINFRA Serviço M3 1003 RS 255,12 RS 2351.20 1.66 96.98 C 

C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA SEINFRA Serviço M2 2.500,00 RS 0,53 RS 1.325,00 0,86 97,84 C 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA Serviço M2 5.12 RS 229,65 RS 1.175,81 0,76 98,61 C 

C2873 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATE S000 M2) 

SEINFRA Serviço M2 2.316.00 R$ 0.37 RS 856,92 0,56 99,16 C 

C3161 
DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE 
, 
ARVORE E UMPEZA 

SEINFRA Serviço M2 2.316.00 RS 0.34 RS 787,44 0,51 99,67 C 

C2990 REGULARIZAÇÃO DE TALUDES SEINFRA Serviço M2 1.229,24 R$ 0,41 RS 503,99 0.33 100,00 C 

Valor total do Orçamento: R$ 154.103,61 
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tè 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsável Tecno 

FERNANDO MARTINS DE FARIAS 

Titulo PrOtasonai ENGENHEIRO CIVIL. ENGENHEIRO ELETRICISTA ELETROTECNICA, MBA EM 
GERENC. DE OBRAS E TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO. ENGENHEIRO DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 

Emon3sa Contratada V6 CONSTRUTORA E ASSESSORIA TÉCNICA LIDA 

RAPkitty1/2 

e <C* 
ÁLL.. 

ART eL tRA / SERyISOr  -cm 

No CEF012341415(206, 

eCNINICIAL,
t o

13c)741ANFNI.SÇ' QçPC

RNP 06081037114 

Registro 46167CE 

Registro 0010376139-CE 

2 Dado* do Contrato  
Contratante MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA 
PRAçA 70€ SETEMBRO 

COrnWernento PAÇO MUNICIPAL 

Cidade MONSENHOR TABOSA 

Contrato Nio especificado 

Valor RI 7.800% 

AAoInsItuoonap NENHUMA -NÃO OPTANTE 

Bairro CENTRO 

UF CE 

Celebrado em 08/03/2024 

TOO de cOntratante Pessoa Jurídica de Direito Público 

CPF/CNPJ 07.693.989/0001-06 

IV 16 

CEP 63780000 

3 Dados da Obra/Serviço  
POVOADO DE EMPOADO 

Complemento AÇUDE DO ASSENTAMENTO BA RGADO 
Cdecle MONSENHOR TABOSA 

Data de Inicio 013033I2024 Preva0 de término 31112/2024 

N° 31N° 

Bairro ZONA RURAL 

UF CE CEP 63780000 

Coordenadas Geográficas -5.135364, 40 133222 

Finalidade Infraestrutura Código Nilo Especificado 
Propnetâno MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA CPF/CNPJ 07.693989/0001-06 

4. Atividade Técnica  
¶4- Elabora* Ouantdado Unidade 

ISO - Projeto > OBRAS MpRÁUL/CAS E RECURSOS HiDRICOS > BARRAGENS E D/OUES > DE 22 500.00 1712 
BARRAGENS > 95 2 1 3 - DE TERRA-ENROCAMENTO 
67 - Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 22 500 00 m2 
LEVANTAMENTO TOPOGRAFiC0 > 033 1 1 3. PLANIALTIMÈTRICO 
67 - Levantamento > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO' DE GEORREFERENCIAMENTO 22 500 DO m2 
>4346 1 2 -RURAL 

35. Eleitora* de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiORICOS > BARRAGENS 22 500,00 m2 
E DIOUES 'DE BARRAGENS > 45 2 1 3 - DE TERRA-ENROCAMENTO 
18 • Especificação 'OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS 'BARRAGENS E DIQUES' 22 500.00 m2 
DE BARRAGENS > ir5 2 1 3 - OE TERRA•ENROCAMENTO 

00 - Propto > GEOTECSBA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> ESTABILIDADE DE TALUDES E 360.00 m3 
CONTENÇÕES' DE CONTENÇÕES' 43.4 2 2 - EM ALVENARIA DE PEDRA 

35 • Elabora* de orçamenta' GEOTECNIA E GEOLOGÍA DA ENGENHARIA' ESTABILIDADE 360.00 m3 
DE TALUDES E CONTENÇÕES 'DE CONTENÇÕES >13.4 2 2 - EM ALVENARIA DE PEDRA 

38 • Espectros* > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA 'ESTABILIDADE DE TALUDES 360 00 m3 
E CONTENÇÕES > DE CONTENÇÕES > a3 4 2 2- EM ALVENARIA DE PEDRA 

Apos a conclusa° das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 6. Obsentações  

PROJETOS. ORÇAMENTO MEM DESCRITIVO ESPECIF TÉCNICAS. LEV TOPOGRAFICO E GEORREFERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DE TERRA E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA LOCALIDADE RURAL DE BARGADO NO 
MUNICiPi0 DE MONSENHOR TABOSA-CE 

 6. Declarações  
Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação especifica e no decreto n 

5296/2004 

7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 
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MARTINS DE 
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Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

No_ CN241461 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

a Assinaturas  

Declaro selem verdadeiras as •nlormações acima 
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FERNANDO MARTINS DE FARIAS • CP?: 011.511.11342 

MUNICIPIO DE MONSENHOR TA DOSA • CNPJ: 07.693 8431300145 

9. Informações  

• A AR! O v2: da $0omente quando guiada med.ante apreseetação do comprova me do pagamento ou corierfncia no arte do Crea 

10. Valor  

Valor da ART R$ 99,64 Registrada em 14405/2024 VAOr pago R$ 99,64 Nosso Numero 8217071944 
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r.i'peflso•(n14dOV2v24*s114525per ip 192 169 1001 
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OBRA ExECu(A0 005 SERVIÇOS 01 RECuPERA(40 DE BARRAGEM I CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO ACUDI OA LOCALIDADE DE IIARGADt1Q0 MUNZW.CIT 211-1501129010R---- 

TASOSA.C1 

á 

LOCAL ASSENTAMENTO BARGADO ZONA RURAL MONSENKOR TASOSACE 

• 1.‘ "' 

FONTE: SUNFRA NI 20 MM DESONERAÇÃO / BOI 2240%115 114.15% 0.10RISTAI: 71.11% (ADISALISTA) 

‘ 

-72.1aDATA: 08/04/2024 

ki t/ // :FixtVC ‘. ePLANILHA ORÇAMENTARIA 
PR. UNI!. C/ SIN 

(R$) 
TOTALIRS) ITEM COO DESCRIÇÃO 00 MAMCO UNO. QUMIT. PR. UNO. IAS) 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1 1 01927 PLACAS PADRÃO Cl OBRA Mi 5.12 RS :87,01 RS 229.65 IS 3075,61 

12 C2373 LOCAÇÃO DA OBRA COM AuXILO TOPOGRVICO ,ÁREA ATE 5000 M2I m2 2116,00 RS 0,30 RS 0.37 RS 356,92 

L3 C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA 9.11 2-500.03 RS 0,43 45 0.53 RS 1125.00 
1.4 U140 iNDEPOZAEr0 DE JAZIDA 1.43 1175.92 RS 1.57 R$ 1.93 RS 5 594,53 
15 C3161 DESMATAMENTO DESTOCAMENTo DE ARVORE E LiMp(zA M2 2.316.00 RS 0.28 AS 0.34 IS 78744 

16 0.1992 
MOBILIZAÇÃO DE EQLPPAMENTOS EM CAVALO MEGINICO C/ 
PRANCHA DE 3 17105 

FM 1.00000 it$ 5.00 R$ 614 RS EI 596,00 

SUEI TOTAL ITDA 1.0 RS 14291.70 
2.0 ADMIMSTRAÇÃO 0* 0111* 

21 CX141 ADMIN,STAAÇÃO tock. DA OBRA • ENCARGOS 1?!!?.; 

INCORPORADOS NO PREÇO UNiTARICT 
,.. 100.00 RS 54,41 RS 6532 R5 6682.00 

SOB TOTAL ITEM 14 RS 6461.00 
3.0 PARAGEM 
II C2789 ESCAVACÃO MECANCA 501.001 IA CAT PROF ATE 2 DOrn M3 953.75 AS 9,9? RS 12.24 RS 11613.96 

32 C3178 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP, ''CAI 201 A 400M M3 2175,92 RS 1150 RS 14.23 RS 44 924.34 

33 C3146 COMPACTAÇÁO DE ATERROS 100% PA m3 2875,92 RS 5.06 RS 6.21 RS :7 859,46 
14 C2990 REGULAM/Arfo CE TALUDES 1 M2 1 229.24 RS 0,33 RS 0.41 RS 503,99 

51.41 TOTAL nua 3.0 RS 70.96149 
411 vunoouto 
2 : E2739 ESCAVAÇÃO MECANCA SOLO Dt lA CA/. PROT. ATÉ 2.00,1 M3 :1420 RS 9,97 RS 11,24 it$ 1317.11 

42 03345 
ALVENARIA Dl PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 131 C/A4AEGADO5 

ADOU'AIDOS 
1.13 42,00 RS 001,15 RS 738,21 RS 51004.32 

43 C2124 FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA RUMADA !SR.A uRnen Mi 17,87 R$ 25406 RS 311.99 RS 5 575.26 
44 cnz7 FORMA PLANA CNAPA COMPENSADA RESNADA, EM, ~uni 31 M2 26,67 RS 146,38 RS 179,75 RS 4,793.93 

4.5 01916 
POO OMENTADO C/ ARGAMASSA DE OMINTO E AREIAS! PENEIRAR. 
OUÇO 11 ISA. 1.5cfn Cf iMPERMEASUZANTI 

M2 E0.00 RS 57.67 As 70,82 RS 4249.20 

46 C2764 ENROCAMENTO DE PIORA DE MIO ARRUMADA /ADOUR/DA/ MI :DOO RS 207.75 R$ 25512 RS 2 551,20 
SUS TOTAL ITEM 4.0 R$ 4857222 

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

5 O 04993 DESMMILIZACÃO DE ECO FAMENTOS EM CAVALO MECAN,70 0./ 
PRANCHA  363 EROS 

AM f Z..400.00 4.5 3.00 45 6,24 AS 3596.00 

SUB TOTAL ITEM 5.0 IAS 8.556.113 

TOTAL GERAL 0/ 501(22,30%) IRSL 01$ 154.10341 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR TOTAL DE RI 154.103,61 [UNTO E CINQUENTA E QUATRO MIL CENTO ( IRES PULS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

~mure Municoal as Menieowar Tztom.42E CNP: 07.693 989113001.05 Inatreco• Praça 07 40 Setemao, nI 1$ Carmo, CEP. 63780030 cnoernor Tateosa-CE 
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fOBRA: EXECUÇÃO 00$ SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTE DOURO NO AÇUDE DA LOCALIDADE OF BARGADO, NO MCICIP10 DE MONSJNtiQR 
0, TABOSACE Fls LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO ZONA RURAL, MONSENMOR TABOSAa n .." 

FONTE: SEINFRA PO 28 SEM DESONERAÇÃO /11DE 22, / IS: 114,15% (MORISTA.); 7131% (ME NSALISTAI 
3 "DATA: 08/04/2024 ... 

MEMORIAL DE CÁLCULC 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Na DE PARTES COMPRIMENTO/ 

UNO 
SEMELHANTES PERIMETRO (M.KM) 

ALIEM) LARGEM1 
TA livffil~ "

AREA(M2) OU 

VOIUMI(M3) 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA MI 

200 i 3.20 1.60 5.12 
TOTAL 5,12 

. 12 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATE SOCO 
M2) 

M2 

ÁREA DA BARRAGEM Na.' A 1.00 72,00 30,00 2 160.00 
SANGRADOURO 1,00 26.00 6.00 156.00 

TOTAL 2.316,00 

1.3 DESMATAMENTO DE SALDA Mi 
DESMATAMENTO PARA ACESSO Á LAMA 1.00 50.00 50.00 2500.00 

TOTAL 1.5C0,00 

1.4 INDENIZAÇÃO 1)( M2/DA MI 
VOLUME esowAçÂo rum 3) 2 875,97 

TOTAL 2.875,92 

1.5 DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ARVORE E LIMPEZA M3 
DESMATAMENTO DO LOCAL DA RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM I 
SANGRADOURO 

2 '1600 

TOTAL 2.316,00 

14 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (PA CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS 
KM 

MOTONIVELADORA 1.00 

COMPRIMENTO IDA FORTALEZA. 

CE AO LOCAL DA OBRA // 280XM 

280,00 28000 
TRATOR DE ESTEIRAS 1.00 28000 283.00 

ESCAVADEIRA 2,00 280.00 28000 

ROLO COMPACTADDR 1,00 280.00 280.00 
TRATOR OE PNEUS COM GRADE 1.00 280.00 28003 

TOTAL 1.40000 

3.0 URRARA. 

3.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE LA CAT. PROT. ATE 2.00m M3 
FUNDAÇÕES. CONFORME QUADRO DE CUBAÇÃO 1 263.15 

TALUDE A SER DEMOLIDO 690.00

i TOTAL T 953.75 

3.2 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSA. 1-CAT 201 A 400M M3 
I uNDAÇOES 'CONFORME QUADRO DE CCBAÇÃO 263 75 

MACIÇO DA BARRAGEM' CONFORME QUADRO DE C UBAÇÃO 2 617 17 

TOTAL 1.175,92 

3.3 COMPARAÇÃO CA ATERROS 100% P.N MI 
...•••-•---

IDEM ITEM 3) 2 875,92 

TOTAL 2./75,91 

3.4 REGUIARLIAÇÃO DE TALUDES M2 

, 

REG TALUDES A MONTANTE • TALUDES A JUSANTE - CONFORME 
QUADRO DE CUBAÇÀO 

1.729,24 

TOTAL , 1.229,24 , 

4.0 VERTECOURD 

4.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. PROf . Ali 2.00m MI 

ARFA DO SANGRADOURO' CORTE 'CONFORME QUADRO DE 

cusAçÂo 9000 

MEÃ DO SANGRADOURO • FUNDAÇÃO 1.00 2.20 0.50 22.00 24,20 

TOTAL 1190 

4.2 MI 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:)/ 

C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 
FUNDAÇÃO SANGRADOURO 1.00 20.00 0,50 2.20 22.00 

SANGRADOURO 1.00 10.00 0.50 2.00 20.03 
TOTAL . 42,00

4.3 FORMA CURVA OIAPA (01APINSADA RUMADA ESP.. 10mm M2 

LAITRALS DO SANGNACC;u60 2.00 13.40 2.00 53.60 

- TOTAL 17,47 

4.4 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA MINADA. ESP.. 10mm 

WEL 1/I 
M2 

SANGRADOURO 1,00 20.00 4120 80.00 
TOTAL 24,67 

4.5 
PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 

PENEIRAR. TRAÇO 1:4, ESP. 1.5tm C/ IMPERMEABILIZANTE 
M2 

PrOmura Municrpal da ~sonhos rabeia Cl CNN: 07693.939/000105 Endereço: Praça 07 de 5110•1104", "1 15 Centro, CEP. 63280000. Monsennor tiobow-CE 
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08RA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM (CONSTRUÇÃO DE V( RTIDOVRO NO AÇUDE DA LOCALIDADE DE BARGADO,70 PRUIMPIO 
TABOSA-CE

DS.--ErP4E—NE162...

LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO. ZONA RURAL MONSENHOR TABOSA-CE 
t 

FONTE: SE INFRA Ne 28 SEM DESONERAÇÃO / 801: 2210Yee/ ES: 114,15% I HORISTAJ: 71,31% (ME NSA USTA I - 4 

'1 
DATA: 08/04/2024

0, ‘

SANGRADOURO '00 1000 . 3.00
.....6 \e4

NEWt
TOTAL MAN 

4.6 ENROCAMENTO DE PEDRA DE MAO ARRUMADA (ADQUIRIDA) M3 

PROTEÇÃO CONTRA SOCAVAÇÃO SAIDA DO SANGRADOURO 1.00 10.00 025 2.00 10.00 
TOTAL ISLO 

S.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

5.1 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANKO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS 

UN D

MOTONNUADORA 1.00 
COMPRMENTO vOTTA 00 tOCA..I. 

DA OBRA A FORTALEZA-CE // 
280XM 

280.00 280.00 

TRATOR DE f STURAS 1.00 280.00 280.00 
ESCAVADORA 100 280.00 280.00 

ROLO COMPACTADOR 1.00 280,00 211000 
TRATOR DE PNEUS COM GRADE 1.03 280.00 280.00 

I TOTAL 1.400,00 

Prefeitura lAvrecepal de Atonlenhee Tabela-CL CNN 07.693 989/0001.05 Ene) R40 Pina 07 64 Seelembeo, Re 15 Dentro, CEP: 63730.000, Moncenhce T.boia.CE 
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'CL AGI 
OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO ANS DA 

.LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE 6
FONTE: SEINFRA Ng 28 SEM DESONERAÇÃO / BDI: 22,80% / LS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTAft,, 
DATA: 08/04/2024 

lb, 
i
n/ 

ESCAVAÇÃO PARA FUNDAÇÃO ATÉ 2,00m DE PROFUNDIDADE -n ANENve 

ESTACAS ÁREA INICIAL (M2) ÁREA FINAL (M2) ÁREA MÉDIA 
(M2) 

DISTÂNCIA (M) 
VOLUME (M3) =

AM•DIST 
00 - 00+8,40 0,8806 1,1088 0,9947 8,40 8,36 
00+8,40 - 01 1,1088 2,1070 1,6079 11,60 24,44 

01 • 02 2,1070 3,9993 3,0532 20,00 79,99 
02 • 02+10,00 3,9993 4,9455 4,4724 10,00 49,46 
02+10,00 - 03 4,9455 6,7929 5,8692 10,00 67,93 
03 - 03+10,00 6,7929 3,3573 5,0751 10,00 33,57 

03+10,00 - 
03+12,00 0,0000 2,00 

03+12,00 - 04 0,0000 8,00 

04 - 05 0,0003 20,00 
05 - 06 0,0003 20,00 
06 - 07 0,0000 20,00 
07 - 08 0,0000 20,00 
08 - 09 0,0000 20,00 
09 - 10 0,0000 20,00 
10- 11 0,0000 20,00 
11 - 12 0,0000 20,00 
12 - 13 0,0000 20,00 

VOLUME TOTAL (M3) 263,75 

VOLUME DO ATERRO NO MACIÇO DA BARRAGEM 

ESTACAS ÁREA INICIAL (M2) ÁREA FINAL (M2) 
ÁREA MÉDIA 

(M2) 
DISTÂNCIA (M) 

VOLUME (M3) =
AM•DIST 

00 - 00+8,40 10,8571 14,3535 12,6053 8,40 105,88 
00+8,40 - 01 14,3535 19,8826 17,1181 11,60 230,64 

01 - 02 19,8826 37,9087 28,8957 20,00 758,17 
02- 02+10,00 37,9087 48,6938 43,3013 10,00 486,94 
02+10,00 - 03 48,6938 60,7809 54,7374 10,00 607,81 
03 - 03+10,00 60,7809 42,2729 51,5269 10,00 422,73 

03+10,00 - 
03+12,00 

0,0000 2,00 

03+12,00 -04 0,0000 8,00 

04 - 05 0,0000 20,00 
05 - 06 0,0000 20,00 
06 • 07 0,0000 20,00 
07 - 08 0,0000 20,00 
08 • 09 0,0000 20,00 
09- 10 0,0000 20,00 
10- 11 0,0000 20,00 
11 • 12 0,0000 20,00 
12- 13 0,0000 20,00 

VOLUME TOTAL (M3) 2: 612 17 ....-_. 

o Nct 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNPJ: 07.693S89/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, n9 15 Centro, CEP: 
63780-000, Monsenhor Tabosa-CE. 



OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇga-DA 
LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA•CE 5
FONTE: SEINFRA N2 28 SEM DESONERAÇÃO / BOI: 22,80% / LS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTA) 
DATA: 08/04/2024 31, 

o
N 

a t7 

Nfi PREPARO E REGULARIZAÇÃO DOS TALUDES A MONTANTE I? ANE10. 

ESTACAS 
COMPRIMENTO 

INICIAL (M) 
COMPRIMENTO 

FINAL (M) 
COMPRIMENTO 

MÉDIO (M) 
DISTÂNCIA 

HORIZONTAL (M) 
ÁREA (M2) = 

CM*DIST 
00- 00+8,40 3,58 4,76 4,170 8,40 35,03 
00+8,40 - 01 4,76 6,10 5,430 11,60 70,76 

01 - 02 6,10 8,97 7,535 20,00 179,40 
02 • 02+10,00 8,97 10,27 9,620 10,00 102,70 
02+10,00 - 03 10,27 11,64 10,955 10,00 116,40 
03 • 03+10,00 11,64 12,66 12,150 10,00 126,60 

03+10,00 - 
03+12,00 

0,000 2,00 

03+12,00 - 04 0,000 3,00 

04 • 05 0,000 4,00 
05 - 06 0,000 5,00 
06 - 07 0,000 6,00 
07 - 08 0,000 7,00 
08 - 09 0,000 8,00 
09- 10 0,000 9,00 
10- 11 0,000 10,00 
11 - 12 0,000 11,00 
12- 13 0,000 12,00 

ÁREA TOTAL (M21 630,89 

PREPARO E REGULARIZAÇÃO DOS TALUDES A JUSANTE 

ESTACAS 
COMPRIMENTO 

INICIAL (M) 
COMPRIMENTO 

FINAL (M) 
COMPRIMENTO 

MÉDIO (M) 
DISTÂNCIA 

HORIZONTAL (M) 
ÁREA (M2) = 

CM•DIST 
00- 00+8,40 4,17 4,6$ 4,410 8,40 37,04 
00+8,40 -01 4,65 5,63 5,140 11,60 65,31 

01 -02 5,63 8,32 6,975 20.00 166,40 
02 - 02+10,00 8,32 9,66 8,990 10,00 96,60 
02+10,00 - 03 9,66 10,98 10,320 10,00 109,80 
03- 03+10,00 10,98 12,32 11,650 10,00 123,20 

03+10,00 - 
03+12,00 

0,000 2,00 

03+12,00 - 04 0,000 3,00 

04 - 05 0,000 4,00 
05 -06 0,000 5,00 
06 - 07 0,000 6,00 
07 - 08 0,000 7,00 

08 - 09 0,000 8,00 

09 - 10 0,000 9,00 

10- 11 0,000 10,00 
11 - 12 0,000 11,00 
12- 13 0,000 12,00 

ÁREA TOTAL e_v_12). 598,35 
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Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNP1: 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, n9 15 Centro, CEP: 
63780-000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO kliUDE DA 
LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE 

V, FONTE: SEINFFtA N9 28 SEM DESONERAÇÃO / BOI: 22,80% / IS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTA) i o A l
/ 

DATA: 08/04/2024 118/04 E.< ANENrç 
CORTE NO SANGRADOURO 

ESTACAS ÁREA INICIAL (M2) ÁREA FINAL (M2) 
ÁREA MÉDIA 

(M2) 
DISTÂNCIA (M) 

VOLUME (M3) =

AM*DIST 
00- 15 0,0000 9,0000 4,5000 20,00 90,00 

VOLUME TOTAL M3 90,00 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNP': 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, n2 15 Centro, CEP: 
63780-000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE XEM1501/81) 
NO AÇUDE DA LOCALIDADE DE BARGADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE t 

- 
LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL MONSENHOR TABOSA-CE 9 O 

4.0 FONTE: SEINFRA N2 28 SEM DESONERAÇÃO / BDI: 22,80% / LS: 114,15% (HORISTA); 71,31% - ANEW 
DATA: 08/04/2024 

MEMORIAL DE CÁLCULO DAS VARIÁVEIS 
DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO PLUVIAL 
Pluviosidade baseada na média anual conforme Perfil Municipal IPECE 

H = 

R% = - 400H + 230.000 = 
55.000 

R%: Rendimento Pluvial da Bacia Hidrográfica. 
H: Precipitação anual em mm. 

CÁLCULO DO VOLUME MÉDIO AFLUENTE ANUAL: 

Bacia Tipo= 

Va = RxHxUxA 
Va = 98.923,15 m3

Va: Volume médio do Afluente Anual (m2). 
R: Rendimento Pluvial da Bacia Hidrográfica. 
H: Precipitação anual em m. 
ti: coeficiente de correção. 
A: Área da bacia hidrográfica (m2). 

CÁLCULO DA CHEIA MÁXIMA SECULAR: 

Qs = 1150 x S 
((lC)^0,5) x (120 + KLC) 

Qs = 
Qs: Cheia Máxima Secular (m3/s). 

5: Área da bacia hidrográfica (km2). 
1: linha de Fundo (km). 
K, C: Coeficientes que dependem do tipo de bacia. 

PROJETO DO VERTEDOURO: 

1= Qs 

12,39 m3/s 

Cd x (11^1,5) 

1= 

L: Largura do Vertedouro (m). 
Qs: Cheia Máxima Secular (m3/s). 

19,80 

7,08 % 

0,6466 m 

0,0708 

Coeficientes Hidrométricos 

A ou S= 
L= 

Cd= 
H= 

Adotado: 

0,7 
0,4 

1,15 
3086551 m2

3,09 km2
4,78 km 

1,77 m 
0,5 m 

20,00 m 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNP): 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, n2 15 Centro, CEP: 63780-
000, Monsenhor Tabosa-CE. 



FERNANDO .1/4....44~0•Wrt*NMOOMAR,•94 
01[14.13•30:10•11•15: 

MARTINS DE CAPV~Monta Ou.3 /11441 OS 
Orr.flrowi OloCr.leseoproW PC 

0•J•st Nygren Mas Cloa 1~40 

„ Muem,p41 ele 

MIS MONSENHOR TABOSA 
FARIAS:01161111 1==== 

352 •= §7 e se SCY0) 
••••ccattado 0 ~bani Po 

rea ro/R410.1. Ve•Uo 2C4 • O 

xes,
OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VOTEDOURO 
NO AÇUDE DA LOCALIDADE DE BARGADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE `.-1-

.. Fls •1(1 
LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE 
FONTE: SEINFRA N2 2j SEM DESONERAÇÃO / BDI: 22,80%! L5: 114,15% (HORISTA); 71,3114, 
DATA: 08/04/2024 O,

ir 

H: Lâmina máxima (m). 

Cd: Coeficiente de descarga. 

DIMENSIONAMENTO DA FOLGA: 

Gravidade (g):: 

Fetch = 

Altura onda (h)= 

Velocid. Onda (v)= 
Folga (f)= 

Revanche = 

COTA DO COROAMENTO: 

c = 

C = 

ALTURA DA BARRAGEM: 

Rb = 

Hb = 

LARGURA DO COROAMENTO: 

b = 

b = 

INCLINAÇÃO DOS TALUDES: 

Solo Tipo: 

Inclinações: 

9,81 mis' f = 0,75h+v2/ 2g 

0,289 km 

0,742146769 m 

2,984293538 mis 

1,010535047 m Adotado: 1,00 

1,5 m 

H+f+s 

Cc - Ct 

1,1 x VHb + 0,9 

:5C 

1,50 m 

6,00 m 

3,59 m 

S= 

Cc= 557,00 m 

Ct= 551,00 m 

Adotado: 3,60 m 

Montante: 2 5:1 Jusante: 02:01 

ANES1/4g 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNN: 07.693.989/0001-0S. Endereço: Praça 07 de Setembro, ng 1.5 Centro, CEP: 63780-
000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE D'XII.CNLOADE DE 
LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE 
FONTE: SEINFRA P028 SEM DESONERAÇÃO / BOI: 22,80% / LS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTA) .3... 

DATA: 08/04/2024 5,, 
- C. fr

CRONOGRAMA FISCO-FINANCEIRO ASPA,

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
30 DIAS 60 DIAS 

ANO': 
TOTAL 

% VALOR(RS) 96 VALOR(RS) 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 100.00% RS 18.291,70 R$ 18.291,70 

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 49,20% R$ 3 287.54 50,80% R$ 3.394.46 R$ 6.682,00 

3.0 BARRAGEM 65,09% R$ 46.125.10 35,00% R$ 24.836,59 RS 70.961,69 

RS 49 572,22 100,00% RS 49.572,22 4.0 VER TEDOURO 

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS 100,00% R$ 8.596,00 RS 8596,00 

TOTAL PARCIAL(R5) 43,93% R$ 67.704,34 56,07% R$ 86.399,27 
R$ 154.103,61 

TOTAL ACUMULADO(RS) 43,93% R$ 67.704,34 100,00% R$ 154.103,61 

MONSENHOR TABOSA-CE, 08 DE ABRIL DE 2024 

c 

ot 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNP): 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, n2 15 Centro, CEP: 63780-

000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA LOCALIDAM-DE BARGADO, NO 
LOCAL ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL. MONSENHOR TABOSA-CE 
FONTE: SEINFRA N9 28 SEM DESONERAÇÃO /13DI: 22,80% / LS: 114.15% (140RISTA); 71,31%(MENSALIS1'A) .-,. S,E2 
DATA: 08/04/2024 ../ , 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

9())./ • CXXX1 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS (71,31%) INCORPORADOS NO PREÇO UNITÁRIO e/?4,miNEto 

ITEM FONTE CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. OUANT. VALORES 

UNIT. PARCIAL TOTAL 
1.0 RS 2 '2066 
1.1 SEINFRA 18584 ENGENNEIRO JUNIOR HXMES 0,0727 RS 19 999.74 R$ 1454.53 

12 SEINFRA 18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA liXMÉS 0,1818 RS 6 963.71 RS 1 266.13 

TOTAL SIMPLES RS 2 720,66 

TOTAL PARA 2 MESES RS 544132 

FRAÇAO DE 100% RS 54,41 

B01(22,80%) RS 12,41 

TOTAL GERAL RS 66.82 

4440.808 ~ria PS 88104A1C9 &IMfl 

"MJ "a"  Ce 04"80:in  /**1"30JCIPOIC•83 Olge, 
• 1204~~Dek OU 2/8424 I= 
• =lCSr,rO 4~14 Ore 84~0 
laNTIPICA MAI 18;:j i 

C.7 "*". 4•M'c  ktr () ;2;4.,it

ae.
% 

4ha 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE.CNP1: 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro. n9 15 Centro. CEP: 63780-000, Monsenhor 

Tabosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇURCA‘ T.00ALIDADE4ft, 

4.#BARGADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 
LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE 4, .....N o- ' FONTE: SEINFRA Ne 28 SEM DESONERAÇÃO / BDI: 22,80%/ IS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTA) O. r • i e 41, 6 q r 
DATA: 08/04/2024 r t ...„..__.......-- ... c 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS v 
(...% • / x 1.1. 01937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) N. 4:4(1 ‘,

# 
EARairtal FONTE UNID COIRICEENTE PREÇO UNITÁRIO Pt Aittel0

10$37 [PAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SE.NT RA 1.1.3 02004000 45 39.03 RS 9981 

11100 ESMALTE SINTETCO SE .1c RA RS 32,88 RS 31,88 

01691 PONTALETE / BARROTE DE 333' SE $,CLIA 4,52:03002 RS 16.09 R$ 72.A1 

11725 PREGO 15E15 (13/4' 13} (APROXIMACAMENTt 6721A/G) SC NP RA 4C. 0.15030303 RS 15.99 RS 2,40 

TOTAL Materlai: R$ 146,50 

Met Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uterks TOTAL 

MS43 'SERVENTE SE'NaRA II 2.00)202oe RS 23.26 RS 40.51 

TOTAL Mio de Obra: RS 40.52 

VALOR: RS 187.01 

1.2. CM3 LOCAÇÃO DA ObRA COM AUXILIO TORDERAPKO (ARFA ATE SOCO FA 3 Mi 

EqielreittO como~ FONTE IJMD OCIEFICTENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10700 CAMNMONE TE SAVEIRO (CA>) SEIN3RA t. 0,0)100000 RS 91.51 R$ 008 

0755 NIVEL (CAP. SEM RA A 0.00200020 As 1.3.8 R$ 0.00 

0775 TECDOVTO 10341 I SENTRA 0,0220(030 RS 1,32 R$ 0.00 

TOTAL Equipamento (uno ~do: 0140,111 

PAL) de Oba FONTE UNE) COEFICIENTE mero urirrAgm TOTAL 

10037 AJUDANTE SE,NERA M 0.00400000 45 11.20 45 0,08 

i2382 NIVEtADOR SENTRA II 0,002=0 45 29.64 45 0,06 

12445 TOPOGRAFO SCNTRA li 0.002153000 45 35,60 R$ 0.07 

TOTAL Mio de Obre: RS 021 

VALOR: RS 0,30 

14. C$160 DESMATAMENTO DE JAZIDA (Mn 

EquIpamemln (Mb Horário ~E MOO COEFICIENTE PECO MOMO TOTAL 

0666 TRATOR DE ES- EIRAS 0./LÂMINA ESC 141 155 ¡Cm i3 SINTRA 33 0,00000000 PS 96,83 PS 0,00 

12779 TRATOR CE ESTEIRAS C/iNVINA E ESC -ti 155 ICryel SEINTRA A 0.00132275 RS 2131,32 RS 0,37 

TOTA1. tAulPamestO Custo Morado. 00.37 

Mod. Obra PONTE USO COEFICIENTE PREÇO mano TOTAL 

,2543 ISERVENTE StiVRA Ir 0.002E4550 RS 20.26 RS 0.05 

TOTAL Mb da Obra: 150.03 

VALOR: MOA) 

1.4. C11140 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA iM31 

Matidal FONTE UNID COEFICIENTE MEÇO uretANO TOTAL 

12354 'INDENIZAÇÃO CE 552 SEINFRA 5'3 1,130:00030 R5 1.57 RS :57 

TOTAL Material. R$ 1.57 

VALOR: R$ 1,57 

IS.' til.1iCMr-f-l1TJ.'4ftI31Dt1flIt'IllI.ytW4}J11!l7]flT(LtJI

Eepetaineate CR= Notada FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO utarkto TOTAL 

1)665 TRATOR DE ESTEIRAS CAAM.NA E ESC. NP 155 (Cm SE iNTRA RS 96.83 RS 0.00 

11779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAM.NA E ESC, AP 155 (C51P1 SEI N3RA 000263183 RS 281.22 RS 0,25 

TOTAL Equipamento Cinto nomeie RS 0.25 

Mio de Obra FONTE USO COMENTE Paco UNITA/00 TOTAL 

12545 'SERVENTE SE VRA s 000176367 45 20.26 45 0.04 

TOTAL Mio deObra: 

VALOR: RS 0.28 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNP': 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, ng 15 Centro, CEP: 63780-

000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE %KC:ALIDADE*: 
BARGADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE txXo 

LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE 4-4/1

FONTE: SEINFRA SEINFRA Ne 28 SEM DESONERAÇÃO / BDI: 22,80%/ LS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTA) a. 1(-31 
DATA: 08/04/2024 

1 .., F s _______n 

1.6. CA992 MOSIUZAÇÂO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANKO C/ PRANCHA OE 3 EIXOS (XM) 

EquIpammito Custo Noillrlo 

• 17:6 CÁN‘A:o r•e.ç CAN' CO C/PRANC 3 E :OS PI 

FONTE 

SE•N: Ra 

UNID COEFICIENTE 

0,0::SaY30 

;# 

7 
Inço ufirrAitio »4  vTOTAL st(

RS 4C0.40 7317/011~0 

TOTAL (oultivnenlo Custo Moeárlo. RS 5.00 

VALOR; RS 5.00 

3.1. C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CM, PROS. ATE 2.06111613) 

Eqillpainanto Cano NorásIo 

0765 I RET RO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CNP: 

FONTE 

SE %%94 

UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

7, ..7,56000Ct: RS 140/3 

TOTAL 

RS 7,74 

TOTAL (qui mento Custo Ilorátlo: *5 7.74 

MiodeObra FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

s:563 'SERVENTE SE VRA •Z, 1CO2000 RS 23.26 95 123 

TOTAL MIO Mi Obra: RS 1,23 

VALOR: *5 9.97 

3.2.E lin ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1CAT FOI A 400M (ao) 
equisioneeno custo Horário nom UT410 COEFICIENTE ouço UNITÁRIO TOTAL 

0516 CANAiNs.40 9A5CLILANTE 12 M3 ICAt) SEINFRA 0.00682353 RS 73.82 R50.63 

06813 CAMINHA° BASCULANTE 12 MI itilP1 SEINCRA .. 0,02055824 *3213.38 RS 4.39 

0596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (04” UIV AR - 3,003196011 *5 109.99 R50.02 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 10401 SEN TRA s 0.00960784 RS 331.67 *5 3,15 

10646 TRATOR DE ESTEIRAS CILÁMtNA E ESC. HP 155 (CP i I SEINFRA 44 0.03090003 *5 96,83 *5 0.00 

0779 TRATOR DE ESTIRAS C/EAMINA E ESC 4.0T 1551( 1P) ST.INTRA s 0.0.9983392 RS 281,22 *5 2.76 

TOTAL Equipamento Custo gorado: *5 10,99 

Obra FONTE UffiD COINCIDEM PREÇO UNION° IDEAL rio& 

12543 SERVENTE SE:NTRA 00294:176 *5 10.26 *50W 

TOTAL Mio cle Mem Rs 0.60 

VALOR: R$ 11.59 

33. C3144 COmPAC TACÃO DE ATERROS 100% P.N (6.43) 

Equipamento Custo Marido 

0550 CANENSÀO TANQUE &COO 1 106 

0693 CAMN0 TANQUE 8 COO s 

10610 COMPAC. PE DE CARNEIROVIIS T ALITCPPOP. /cri.) 

P3723 COMPAC Pf DE CARNEIRO VIBRAT. AuTOPROP.104P1 

O615 GRADE OE DISCOS (CHI) 

10739 GRADE DE DISCOS (04P) 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) 

$(27SE MOTO NIVELADOP.A ICHPI 

O667 TRATOR CE PNEUS (061 

10780 TRATOR CE PNEUS (Do) 

FONTE UNID COEFIGNOI PREÇO mano TOTAL 
SEINFRA 0,00003000 *5 73,44 RS 0,00 

SEINFRA 0.00866889 RS 216,83 R5 1.93 

SEiNtRA 0,00152222 1,585,38 *50,16 

SEI NS RA 10 0,00262212 RS 232.09 RS 06: 

SEINE RA 0.03075556 *54,19 R5 0,00 

SEI NERA 0.00368889 RS 6.81 *5 0,03 

SENFRA ti 0.00000300 RS 126,23 *50.00' 

SENERA 0,00344M4 R5 311,07 95 1,39 

SE'N.RA 0.00075554 RS 39.61 *50.03 

5E .NERA 0,00168889 *5 127.14 RS 0./17 

TOEM. Equipamento Custo ~Mio: *54.62 

iticedegbre FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO MOMO TOEM 

[2543 'SERVENTE SEINf RA H 0,02222222 *5 20.16 

-..... _. .... _ 

*5045 

He a.. 

VAIO*: Is 1.06 

3.4 <2990RIGULMUZAÇÁO DE TAtUDES (M2) 

EquIpatneeto Coito RENS FONTE UNIR COE/1MM PREÇO UNITÁRIO =At 

$2682 MOTO NWELA3ORA (CH9 SE•Nf RA 0.00030006 RS 126,23 RS 0,03 

Q756 MOTO hW( LAOORA (cHPj SEINERA 4 0,00100030 *5 312,07 *5 0.31 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNN: 07.693.989/0001-05. Ende eço: Praça 07 de Setembro, ne 15 Centro, CEP: 63780-

000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUREISPICIDCALIDADE DE 
1 o - 

BARGADO, NO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 
LOCAL ASSENTAMENTO BARGADO ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE 

FONTE SEINFRA N9 28 SEM DESONERAÇÃO /13DI: 22,80% / LS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTA) 

DATA 08/04/2024 
•L-2é 

TOTAL Equipamento Custo Horário' 

/2/1714Nt
RS 0.31 

Mão de Obra nora UN1D COETTC/ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ST ...LR/. O 001 : é CrJOt 0$ 20) RS O 02 

TOTAL Mio de Obra. RS 0,02 

VALOR. RS 0.33 

4.1 (2789 ESCAVA( AO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. PROF. ATE 2.05m (M3) 

EquIpammto Cudo Horário FONTE UNIU coEnaerrt PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

. tA5 RD ESCAvA DE-RA PNE.S LC-P, SENTRA 3.055:0300 55 :C 53 

TOTAL Equipamento Culto Horarlo RS 7,74 

Mio de Obre FONTE UNID COEFIOENTE TOTAL PREÇO UNITÁRIO 
ii543 'SERVENTE SENTRA : 11:0M 4$ 20 16 RS : :3 

TOTAL Mão de Obra: RS 2.23 

VALOR. RS 9.97 

4.). 1145 ALVENARIA DL PEDRA ARGAMASSADA (TRA(O 1:31C/AGRE GADOS ADQUIRIDOS 1M3) 

Mareta' 

.5,33 PEDRA c9 MÂOIRA(.4,01 

FONTE 

SE N:PA 

UNIU 

V3 

COEFICIENTE 

1.15000>CD 

PREÇO UNITÁRIO 

15:13,21, 

TOTAL 

: .4 

TOTAL Maria; RS 130)4 

Mlo de Obre FONTE 32420 COLEIO/14TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
PEDREIRO SE SP RA 5.0X00303 5 5 

12543 SERVENTE SE N.:RA 7, 

TOTAL Mão de Obra 

Sendpo 
PONT( UNIU COESIORITE PREÇO UNITÁRIO TOTAL, 

c c i 70 ARGAMASSA CE CIMENTO E AREIA 504 ». TRAÇO :3 SENFRA VI O 33000:0; ;5 L4 ,', : RS

'C/TAL Sermo- RS 194.79 

VALOR RS 601.15 

4.3. (2824 FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA RESINADO.. E SP • 10mm 1M2/ 

Matada! 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

50525I CHAPA COMPENSADO AOS NADO 10MM 11 10 X : 10 Mi Si N, RA M: P.anINOMO RS 3595 R$ 14.38 
0965 DiSMOLDANTE PARA FORMAS SE NFRA L 0.100019200 RS &AS RS 0,115. 
'0198 PONTALETE/ BARROTE DE 3N13' • APARELHADO SEINFRA IA 1,02003000 RS 22,11 R512,55 
01403 PREGO TOUB (21/2' lia) [APROXIMADAMENTE 7C4UNIKGI SEiNFRA KG 0.40000:00 RS 1723 RS 6.89 

12410 TARJA EM MADEIRA TAIPA SEMERA ,•... :,3650x00 RS 3353 R$ 121.47 

TOTAL Mateital: R$ 89,14 

fia diabra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uarrÁfuo TOTAL 
10498 CARPINTEIRO 55 VIRA 3.5C0:0»,- 45 :63k,
12543 SERVENTE SEINFRA 1.! 3.500000:.: I RS 23,26 

TOTAL Mio de Obra: RS 164.91 

VALOR: RS 25.1,06 

44 C21127 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RfSiNACIA. E SP • lOmm uni 3X 1M71 

Mebartall FONTE UNID COERGENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10528 CHAPA COMPENSA':L" - ', '. SE.VRA M2 J 43000000 *5 3595 RS 15,46 

,1691 PONTALETE /13ARR'-r. SEVERA AA 2.(00000C9 RS 16.09 AS 32.113 
12401 PREGO 14X111 11 1/2 • A =; OXMADAMENTE 23113UN/KG1 SEINFRA KG O 25C00000 RS 17.13 R54.31 

11846 SARRAFO unia- SEINFRA M 1,53~00 AS 6,05 RS 9.26 
13916 'MUJA DE 1' DE 3A - I • 30cm SEINFRA 1. 65C- CMOCC RS 12.77 RS 1013 

TOTAL Material RS ii i .iiii 

Mio dm Obra FONTE UN1D COIMEM PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNN: 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, n9 15 Centro, CEP: 63780-

000, Monsenhor Ta bosa-CE. 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO *ODE DA LOCALIDADE 
C, BARGA00, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE P 

bk 
7 r 

LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO, ZONA RURAL, MONSENHOR TABOSA-CE t.- T z 1---7i 
FONTE: SEINFRA 612 28 SEM DESONERAÇÃO / BDI: 22,80% / LS: 114,15% (HORISTA); 71,31% (MENSALISTAt 

x 
DATA: 08/04/2024 -,=, 

s0041 ALDANTE DE CAMINITEIRO SE Min 1 3SX0OCC -1,n6 . : 95,,9 

C495 CARPINTEIRO SC NILL 1.15XCOM 
.‘ ) °r?fiiiii2 AIENA t

TOTAL Lilo de Obra 

Â7fr' 6 'E 
' - 

RS 64.75 

VALOR RS 146.311 

4.5, C1916 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA LM CIMENTO (AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1.4, ESP • 1.5rrn C/ iMPERMEMIILIZANTE (Mi) 

MAMAM FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 ARTA MCDA SE NrRA M3 1 95 83.50

t0306 CIMENTO PORTLAND SENFRA KG t zi:CCO: 9$ 0.7: 115 389 

1120 ImPERmEABILIZANTE SE,NFRA KG as 7.EQ RS 210 

TOTAL Matedalr RS 7,51 

ta° de Obra FONTE UNID COEFLOUITI PREÇO UNITÁIUO TOTAL 

12391 PECO( RO St 'Ni RA t02CO0003 9$ 26716 9526.86 

i2543 SERVEN'T SE 1 , RA • 1.15003020 9$ 20.26 RS 23.30 

TOTAL Mb de Obra: RE, 50.16 

VALOR RS 57.67 

46. C2764 (ti ROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA (ADQUIRIDA) (M31 

Material TOSTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11600 !PEDRA DE 640 'RACHA()) SE %é RA 15,00., 00: 9$ 11905 95 170.24 

TOTAL Material RS 130.24 

/AM &Oba FENTE UNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL comautra 

12391 PEDREIRO SE,Nr RA L.00000003 PS 26.56 RS 26.86 

12541 SERVENiE SEiNFRA 2.50200000 RS 20.26 RS 50.65 

TOTAL Mio Obra• RS 72.51 

VALOR RS 207.75 

5.3 C4993 DE W091111.00 DE EQUIPAMENTOS EM CAvAtO MECÂNICO C/ PRANCHA DF 3 EIXOS (EM) 

Equipamento Cinta Horiblo FONTE UN1D COLRCIENT1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

-.AVAL: MECA •• CO C:9949.: 1 f.:9::0 SC Nç 9u9 0,03250003 RS 40040 AS 5.00 

TOTAL Equipamento Custo Nocatlo RS 5.0) 

VALOR RS 5,00 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNN: 07.693.989/0001-05 Endereço: Praça 07 de Setembro, ric 15 Centro, CEP: 63780-

000, Monsenhor Tabosa-CE 
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COMPOSIÇÃO DE BDI F I s 

O 
COO DESCRIÇÃO 3e...% 

Despesas Indiretas v3 I n‘ 

AC Administração central 

/)4

4,93 

DF Despesas financeiras 0,99 
R Riscos 1,39 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,49 

L Lucro 7,41 

I Impostos 5,65 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
155 2,00 
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) - 

TOTAL DOS IMPOSTOS 5,65 

BDI = 

BDI —
(1+ AC 4 S + R + 0(1 + DF)(1+ 

1 
(1— I) 

MONSENHOR TABOSA-CE, 08/04/2024 

22,80%1

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNN: 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de 
Setembro, n2 15 Centro, CEP: 63780-000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA - SEM DESONERAÇÃO
 

er NEN" -

OBRA:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA 

LOCALIDADE DE BARGADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 
LOCAL: ASSENTAMENTO BARGADO. ZONA RURAL MONSENHOR TABOSA-CE 

110 

GRUPO DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSAUSTA % 

GRUPO A 

A.1 INSS 20,00% 20,00% 

A.2 Serviço Social da Industria(SESI) 1,50% 1,50% 

A.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(SENAI) 1,00% 1,00% 
A.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária(INCRA) 0,20% 0,20% 
AS Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa(SEBRAE) 0,60% 0,60% 
A.6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A.7 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00% 3,00% 
A.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 8,00% 8,00% 
A.9 Serviço Social da Construção Civil (SECONCI) 0,00% 0,00% 

Total do Grupo A 36,80% 36,80% 
GRUPO 8 

B.1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% Não incide 
8.2 Feriados 3,71% Não incide 
6.3 Auxilio. Enfermidade 0,87% 0,66% 
8.4 132 Salário 11,03% 8,33% 
13.5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
8.6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
B.7 Dias de Chuva 1,59% Não incide 
6.8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
9.9 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 

8.10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
Total do Grupo B 48,36% 19,04% 

GRUPO C 
C.1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
C.2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
C.3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
C.4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
C.5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

Total do Grupo C 10,70% 8,09% 
D TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS 

D.1 Reincidência de Grupo A sobre o Grupo 8 17,80% 7,01% 

D.2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,49% 0,37% 

Total do Grupo D 18,29% 7,38% 
TOTAL(A+8+C+D) % > 114,15% 71,31% 

FONTE: SINAPI (INFORMAÇÕES DIAS DE CHUVA - INMET) 
CEARÁ - VIGENCIA A PARTIR DE 10/2023 

MONSENHOR TA8OSA-CE, 08/04/2024 

Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNP1: 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de Setembro, n9
15 Centro, CEP: 63780-000, Monsenhor Tabosa-CE. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNIU*052.2024-SMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00005.20240313/0001-48 

CONTRATO N2 2024XXXX.X 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) SECRETARIA DE OBRAS E 

0(A) Secretaria de Obras, com sede no(a) PC DA MATRIZ, 5/N, CEP 63.780-000, CENTRO, MONSENHOR 
TABOSA, CEARÁ, inscrito(a) no CNPJ sob o N2 07.693.989/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a) GEOVANA DE MOURAS TORRES, Ordenador(a) de Despesas, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNN sob o N2 • . /""-",*
sediado(a) na   doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) do   tendo 
em vista o que consta na Concorrência Eletrônica N2 052.2024-SMO do Processo Administrativo N2
00005.202403/3/0001-48 e em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12 de abri? de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.3. O objeto do presente instrumento é EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 
BARRAGEM E CONSTRUÇÃO DE VERTEDOURO NO AÇUDE DA LOCALIDADE DE BARGADO, NO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CUUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de XX meses, podendo ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade . til  i vk

(88)3696t117 , 
Praça ide Setembro, IS - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 
Nyi.mv.,rnomePbrx1p_bosassioy.br 



=' PREFEITURA DE 

tapi l  TABOSA 
MONSENHOR 

4.). \.sRA Mo 
''ç /VA_ 

k (...; 

ct. 
n 
9, 

AZ r 
‘;:è • , 

O -9 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vant ara a inistração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem tOla qualquer das 
partes. 

,^Atimorsio 
VERDE 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

f) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

h) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

i) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

j) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

25. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA —SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA —PREÇO (art. 92V) 

5.1. Ovalor total da contratação é de 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

(88)3696-1117 
Praça ide Setembro, 1S - Centro 

MonsenhoeTabosaia 
eirmyrnortr.t4Inemsete.b.! 
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

ir 
(88) 3696-1117 

C:IPraça ide Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/a 
~et monsenhstrta~toste 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
n2 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §22, da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

(88)3696.1117 
al Praça? de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tobosa/CE 
vim!, aisnwhaaatog..stsoxig 
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8.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrai ar om ter s, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano &44iiirgterceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato". 

9.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e pr:estar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n2 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municip 
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
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sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa futuroWncertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta rigMa satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021; 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio 
de construção, pelo prazo de OS (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo 

9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n9 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBMGACISES PERTINENTES A LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de $ (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, SETM- contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPO. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.0s contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Para assegurar a plena execução contratual, o CONTRATADO deverá apresentar garantia, 
conforme detalhado na Cláusula 11 do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021,0 contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

J) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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I) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inicitineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

XI) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

XII) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"C" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 

XIII) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 
2021). 

XIV) Multa: 

c) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

XV) O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

XVI) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% a 
30.% do valor do Contrato. 

XVII)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do 
valor do Contrato. 
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XIX) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

XX) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n9 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 419, da Lei n2 14.133, de 2021): 

12.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos NO préSoWneste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eferfN'4Wã sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9
14.133, de 2021). 

12.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 

12.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

rdiPraça 7 de Setembro. 15 - Centro 

Monsenhor rabosa/CE 
v"v".._Wt2Ltrh.Xte.i~ wiffl_tr 



PREFEITURA DE 
MONSENHOR 
TABOSA .mtrN:C6,10 

VERDE 

11 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dev e formalizeiS•termo 
aditivo para alteração subjetiva. RMANaNst 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 
14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria de Obras, na dotação: 0501.17.544.0477.1.012 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE AÇUDES E BARRAGENS DO MUNIC1.1310 - 4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES - 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

1$. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,110 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

(88) 3696-1117 
Praça Ide Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CI 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celgOração termo4)Sditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contragaNasalvm0>Casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qunibMitalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

mut.hc:In 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, 
§22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §12) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pindoretama para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

/
GEOVANA DE MOU KS TORRES 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA DE OBRAS 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Monsenhor Tabosa/CE, XX de XXXXXXXX de 2024., 

REPRESENTANTE LEGAL 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNP.' XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 

(13.9) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, IS - CenVo 

Monsenhor Tabosa/CE 
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